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1. A Câmara Municipal de Tarouca solicita parecer sobre a forma como pode ser 

exercido o direito de acesso a documentos administrativos. 

�Esta questão surge na sequência de um pedido de acesso, apresentado por um 

Esta questão surge na sequência de um pedido de acesso, apresentado por um 

membro da Assembleia Municipal, relativo aos documentos que dão suporte aos 

encargos assumidos e não facturados durante o ano de 1997. A Câmara Municipal 

informou o interessado que todos os documentos podem ser consultados na 

secção de contabilidade durante as horas de expediente. Como o membro da 

Assembleia Municipal reiterou o pedido, a Câmara Municipal pretende saber se é 

obrigada a fornecer fotocópias de todos os documentos requeridos. 

�Esta Comissão é competente para se pronunciar sobre a aplicação da Lei nº 

Esta Comissão é competente para se pronunciar sobre a aplicação da Lei nº 

65/93, de 26 de Agosto (LADA), alterada pela Lei nº 8/95 de 29 de Marco, a 

solicitação dos órgãos da Administração (artigo 20º/1/e). 

 

2. Cabe advertir que aos membros da Assembleia Municipal, no exercício das suas 

funções, são aplicáveis disposições legais específicas, designadamente as 

integradas na Lei das Autarquias Locais. 

 

No que respeita à LADA, esta não distingue a qualidade dos requerentes quanto 

aos documentos administrativos de carácter não nominativo: «Todos têm direito à 

informação mediante o acesso a documentos administrativos de carácter não 

nominativo» (artigo 7º/1). O regime da LADA é, pois, aplicável a todas as pessoas, 

independentemente de serem ou não titulares de qualquer cargo político ou de 

outra natureza. 

 

Os documentos contabilísticos das Câmaras Municipais, são documentos 

administrativos de carácter não nominativo por não conterem dados pessoais, ou 

seja, informações sobre pessoa singular, identificada ou identificável, com 

apreciações, juízos de valor ou abrangidas pela reserva da intimidade da vida 

privada (artigo 4º/1). 

 



3. A Câmara Municipal pergunta se é obrigada a fornecer fotocópia de todos os 

documentos pedidos (que «são inúmeros» e «encontram-se relacionados na conta 

de gerência de 1997», que o interessado recebeu). 

 

A resposta à questão resulta do artigo 12º da LADA onde se dispõe que o acesso 

se exerce por três vias: 

 

1ª) consulta gratuita nos serviços que detêm os documentos; 

2ª) reprodução por fotocópia ou por outro meio técnico; 

3ª) passagem de certidão pelos serviços da Administração. 

 

 Estas diferentes vias de acesso são escolhidas pelo interessado, apenas com as 

restrições do nº 4 do mesmo artigo, aqui, tudo o indica, não aplicáveis. 

�A opção pela consulta dos documentos nos serviços que os detêm é gratuita, 

A opção pela consulta dos documentos nos serviços que os detêm é gratuita, 

enquanto a opção pelas duas outras formas de acesso (reprodução por fotocópia 

ou por outro meio técnico e/ou passagem de certidão) obriga já ao pagamento das 

taxas respectivas. 

�A taxa devida pela reprodução por fotocópia ou por outro meio técnico deve 

A taxa devida pela reprodução por fotocópia ou por outro meio técnico deve 

corresponder ao custo dos materiais usados e do serviço prestado (artigo 12º/2), 

não podendo ultrapassar o valor médio praticado no mercado por serviço idêntico 

(artigo 3º do Decreto-Lei nº 134/94, de 20 de Maio - cfr. Despacho Conjunto do 

Ministro das Finanças e do Ministro Adjunto nº 280/97, DR, II, 200, de 30 de 

Agosto de 1997). 

 

Da LADA decorre que o direito de acesso aos documentos administrativos pode 

ser exercido por qualquer uma das formas referidas e a opção por tais formas cabe 

ao interessado e não à Administração (com a limitação respeitante aos 

documentos em perigo de conservação, como se viu). A Câmara Municipal de 

Tarouca - tal como todos os serviços da Administração Pública (Central, Regional e 

Local) - está obrigada ao seu cumprimento integral, incluindo a reprodução por 

fotocópia ou por outro meio técnico quando solicitada por qualquer pessoa. Quanto 

ao modo como isso será cumprido compete, naturalmente, à Câmara Municipal 

deliberar. 

�4. Nestes termos, esta Comissão é de parecer que a Câmara Municipal de Tarouca – tal como os demais serviços 

4. Nestes termos, esta Comissão é de parecer que a Câmara Municipal de Tarouca – 

tal como os demais serviços da Administração Pública – deve facultar o exercício 

do direito de acesso aos documentos administrativos pela forma legal indicada 

pelo requerente: (a) consulta gratuita nos serviços que o detêm; (b) reprodução por 

fotocópia ou por outro meio técnico; e/ou (c) passagem de certidão, de acordo com 

o artigo 12º da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto. 

 

Lisboa, 9 de Setembro de 1998. 
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